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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.507-B, DE 2021 
(Do Sr. Laercio Oliveira e outros) 

 
Institui o Programa de Desenvolvimento da Indústria de Fertilizantes - 
PROFERT e dá outras providências; tendo parecer: da Comissão de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela 
aprovação deste e pela rejeição do de nº 436/22, apensado (relator: DEP. 
JOSE MARIO SCHREINER); e da Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, pela aprovação deste, com emenda, e pela rejeição do de nº 
436/22, apensado (relatora: DEP. BIA KICIS). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 436/22 
 
III - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico: 
 - Parecer da relatora  
 - Emenda oferecida pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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PROJETO DE LEI N°   , DE 2021
(Do Sr. Laercio Oliveira)

Institui  o  Programa  de
Desenvolvimento  da  Indústria  de
Fertilizantes – PROFERT e dá outras
providências. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  instituído  o  Programa de  Desenvolvimento  da  Indústria  de

Fertilizantes – PROFERT, nos termos e condições estabelecidos nos artigos 1º a

9º desta Lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação e

de coabilitação ao regime de que trata o caput.

Art.  2º  São  beneficiárias  do  PROFERT  as  pessoas  jurídicas  que  tenham

projeto aprovado para implantação, ampliação ou modernização de infraestrutura

para produção de fertilizantes e de seus insumos, para incorporação ao seu ativo

imobilizado, e a pessoa jurídica coabilitada.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se ainda aos projetos de investimento

que, a partir da transformação química dos insumos de que trata o caput, não

produzam exclusivamente fertilizantes, na forma do regulamento.

§  2º  Competem  ao  Ministério  de  Minas  e  Energia  e  ao  Ministério  da

Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  a  definição  dos  projetos  que  se

enquadram  nas  disposições  do  caput  e  do  §  1º  e  a  aprovação  de  projeto

apresentado pela pessoa jurídica interessada, conforme regulamento.

§ 3º Não poderão aderir ao PROFERT as pessoas jurídicas optantes pelo

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que

trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as pessoas

jurídicas de que tratam o inciso II do caput do art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de *C
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dezembro de 2002, e o inciso II do caput do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de

dezembro de 2003.

Art.  3º  A  fruição  dos  benefícios  do  PROFERT  fica  condicionada  à

regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos tributos administrados pela

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia.

Art.  4º  No  caso  de  venda  no  mercado  interno  ou  de  importação  de

máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, e de materiais de

construção para utilização ou incorporação no projeto de que trata o caput do

art. 2º, fica suspenso o pagamento:

I  -  Da  Contribuição  para  o  PIS/Pasep  e  da  Contribuição  para  o

Financiamento  da  Seguridade  Social  -  COFINS  incidentes  sobre  a  receita  da

pessoa jurídica vendedora, quando a aquisição for efetuada por pessoa jurídica

beneficiária do PROFERT;

II - Da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação,

quando a importação for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do PROFERT;

III - Do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente na saída do

estabelecimento  industrial  ou  equiparado,  quando  a  aquisição  no  mercado

interno for efetuada por estabelecimento industrial de pessoa jurídica beneficiária

do PROFERT; 

IV - Do IPI vinculado à importação, quando a importação for efetuada por

estabelecimento de pessoa jurídica beneficiária do PROFERT; e

V –  Do  Imposto  de  Importação,  quando  a  importação  for  efetuada  por

estabelecimento de pessoa jurídica beneficiária do PROFERT. 

§ 1º Nas notas fiscais relativas:

I - Às vendas de que trata o inciso I do caput deverá constar a expressão

“Venda efetuada com suspensão do pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep

e da Cofins”, com a especificação do dispositivo legal correspondente; e

II - Às saídas de que trata o inciso III do caput deverá constar a expressão

“Saída  com  suspensão  do  IPI”,  com  a  especificação  do  dispositivo  legal

correspondente, vedado o registro do imposto nas referidas notas.
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§  2º  O  disposto  nos  artigos  17  e  18  do  Decreto-Lei  nº  37,  de  18  de

novembro de 1966, e no Decreto-Lei no 666, de 2 de julho de 1969, não se

aplica aos produtos importados nos termos deste artigo.

§ 3º A suspensão do pagamento de tributos de que tratam os incisos I e II

do caput converte-se em alíquota 0 (zero) depois da utilização ou incorporação

do bem ou material de construção na execução do projeto de que trata o caput

do art. 2º.

§ 4º A suspensão do pagamento de tributos de que tratam os incisos III, IV

e V do caput converte-se em isenção depois da utilização ou incorporação do

bem ou material de construção na execução do projeto de que trata o caput do

art. 2º.

§ 5º A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de

construção no projeto de que trata o caput do art. 2º fica obrigada a recolher as

contribuições e os impostos não pagos em decorrência da suspensão de que

trata este artigo, acrescidos de juros e multa, de mora ou de ofício, na forma da

legislação  específica,  contados  a  partir  da  data  da  aquisição,  do  registro  da

Declaração de Importação – DI ou da Declaração Única de Importação – DUIMP,

conforme o caso, na condição:

I  -  De  contribuinte,  em  relação  à  Contribuição  para  o  PIS/Pasep-

Importação, à Cofins-Importação, ao IPI vinculado à importação e ao Imposto de

Importação; ou

II - De responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e

ao IPI.

§ 6º O tratamento tributário disposto neste artigo se aplicará ainda nas

importações por encomenda ou por conta e ordem de empresas beneficiárias do

PROFERT.

Art. 5º Durante a vigência do PROFERT não incidirá o Adicional de Frete

para  a  Renovação  da  Marinha  Mercante  –  AFRMM  sobre  as  mercadorias

destinadas a projetos aprovados no programa. 

Art.  6º  No  caso  de  prestação  ou  importação  de  serviços  destinados  ao

projeto referido no caput do art. 2º, fica suspenso o pagamento:
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I - Da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita

da pessoa jurídica estabelecida no País decorrente da prestação de serviços a

pessoa jurídica beneficiária do PROFERT; e 

II - Da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação

incidentes na importação de serviços diretamente por pessoa jurídica beneficiária

do PROFERT. 

§  1º  Nas  prestações  ou  importações  de  serviços  de  que trata  o  caput,

aplica-se, no que couber, o disposto no art. 4º.

§ 2º A suspensão de que trata este artigo converte-se em alíquota zero

depois da utilização dos serviços de que trata o caput deste artigo na execução

do projeto de que trata o caput do art. 2º.

Art.  7º.  Fica  suspenso,  também,  o  pagamento  da  Contribuição  para  o

PIS/Pasep  e  da  Cofins  incidentes  sobre  a  receita  decorrente  da  locação  de

máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos a pessoa jurídica beneficiária

do PROFERT, para utilização na execução do projeto de que trata o caput do art.

2º.

Parágrafo  único.  A  suspensão  de  que  trata  este  artigo  converte-se  em

alíquota zero depois da utilização dos bens locados na execução do projeto de

que trata o caput do art. 2º.

Art. 8°. No caso de importação de serviços destinados ao projeto referido

no caput do art. 2º, ficam reduzidas a zero as alíquotas:

I  -  Do  Imposto  de  Renda  na  Fonte  incidente  sobre  os  valores  pagos,

creditados,  entregues,  empregados  ou  remetidos  para  o  exterior  relativos  à

contratação de serviços por pessoa jurídica beneficiária do PROFERT; e

II - Da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE incidente

sobre  os  valores  pagos,  creditados,  entregues,  empregados  ou  remetidos  ao

exterior para pagamento de contratos relativos à exploração de patentes ou de

uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e prestação de assistência

técnica, quando efetuadas por pessoa jurídica beneficiária do PROFERT. 

Art. 9º O benefício de que tratam os artigos 4° a 8° desta Lei poderá ser

usufruído nas aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos,

contado da data da aprovação projeto de infraestrutura, nos termos do art. 2º,

§2º desta Lei. 
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§ 1° A redução da alíquota a zero ou a isenção, conforme o caso, extingue o

crédito  tributário  sob  condição  resolutória  da  habilitação  da  pessoa  jurídica,

titular do projeto de infraestrutura.

§ 2º Na hipótese de transferência de titularidade de projeto aprovado no

PROFERT durante o período de fruição do benefício, a habilitação do novo titular

do projeto fica condicionada a:

I - Manutenção das características originais do projeto;

II - Observância do limite de prazo estipulado no caput; e

III - Cancelamento da habilitação do titular anterior do projeto.

§ 3º Na hipótese de transferência de titularidade de que trata o § 2º, são

responsáveis solidários pelos tributos suspensos os titulares anteriores e o titular

atual do projeto.

Art. 10. O art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004 passa a vigorar

com as seguintes alterações: 

“Art. 1º .............................................................. 

I  -  Adubos  ou  fertilizantes  classificados no Capítulo  31,  exceto  os

produtos de uso veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre

Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de

dezembro de 2016, e os insumos necessários para a sua fabricação;(NR)

(...)

Art. 11. A Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004 passa a vigorar com as

seguintes alterações: 

“Art. 1º .............................................................. 

§  8º  O  disposto  no  inciso  I  alcança  também a  receita  bruta  da

prestação  dos  serviços  vinculados  às  correspondentes  mercadorias,

inclusive a prestação de serviços de transporte. 

§  9o Para  fins  do disposto  no inciso  I,  nos contratos  que incluem

compromisso  firme  de  recebimento  e  entrega  de  gás,  nos  termos  das

cláusulas take or pay e ship or pay, a alíquota 0 (zero) incidirá sobre a

parcela referente ao gás efetivamente entregue à empresa fabricante de
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adubos  e  fertilizantes,  bem como sobre  as  parcelas  do preço  que não

estiverem associadas à entrega do produto, nos termos das cláusulas take

or pay e ship or pay. 

§  10  Entende-se  por  cláusula  take  or  pay  a  disposição  contratual

segundo a qual a pessoa jurídica vendedora compromete-se a fornecer, e

o comprador compromete-se a adquirir, uma quantidade determinada de

gás natural canalizado, sendo este obrigado a pagar pela quantidade de

gás que se compromete a adquirir, mesmo que não a utilize. 

§  11 Entende-se  por  cláusula  ship  or  pay  a  remuneração  pela

capacidade de transporte do gás, expressa em um percentual do volume

contratado.” 

Art. 1-A. Na apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins

no regime de não-cumulatividade, a empresa fabricante de fertilizantes

poderá descontar créditos calculados às alíquotas de 1,65% (um inteiro e

sessenta  e  cinco  centésimos  por  cento)  e  7,6%  (sete  inteiros  e  seis

décimos  por  cento),  respectivamente,  decorrentes  de  aquisição  ou

importação de insumos para a fabricação de fertilizantes, não se aplicando

o disposto no art. 3°, § 2°, II da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de

2003 e no art. 3°, § 2°, II da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002.

Parágrafo único. O crédito previsto no caput deste artigo que a pessoa

jurídica  não  conseguir  utilizar  até  o  final  de  cada  trimestre-calendário

poderá ser: 

I - Compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos

a impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou

II - Ressarcido em espécie no prazo máximo de sessenta dias, contados

do respectivo pedido, observada a legislação específica aplicável à matéria.”

 

Art. 12. A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011 passa a vigorar com

as seguintes alterações: 

“Art. 8º ..............................................................

XV – As empresas que fabriquem adubos ou fertilizantes classificados

no Capítulo 31 da Tipi. (NR) *C
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(...)

Art. 8º-A A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no

art. 8º desta Lei será de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento),

exceto para as empresas referidas nos incisos VI, IX, X e XI do caput do

referido artigo e para as empresas que fabricam os produtos classificados na

Tipi nos códigos 6309.00, 64.01 a 64.06 e 87.02, exceto 8702.90.10, que

contribuirão à alíquota de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), e

para as empresas referidas no inciso XV e para as empresas que fabricam os

produtos  classificados  na  Tipi  nos  códigos  02.03,  0206.30.00,  0206.4,

02.07, 02.09, 0210.1, 0210.99.00, 1601.00.00, 1602.3, 1602.4, 03.03 e

03.04, que contribuirão à alíquota de 1% (um por cento).” (NR)

Art.  13.  A  Lei  nº  9.430,  de  27  de  dezembro  de  1996  passa  a  vigorar

acrescida do art. 73-A com a seguinte redação:

“Art. 73-A. Os pedidos de ressarcimento de tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil vinculados à atividade de fabricação

de fertilizantes serão processados de forma preferencial e simplificada, na

forma do regulamento.

Parágrafo único. Os pedidos de ressarcimento a que se trata este artigo

deverão ser processados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.”

Art. 14. O Poder Executivo deverá regulamentar o disposto nos arts. 1° a 9°

e 13 desta Lei no prazo de até 60 (sessenta) dias da sua publicação.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A  presente  iniciativa  legislativa  tem  o  escopo  de  alterar  a  legislação
tributária para o setor de fertilizantes. 

As  medidas  propostas  decorrem de  aprofundados  estudos  realizados  no
âmbito do Plano Nacional de Fertilizantes, o qual tem por objetivo principal o
fortalecimento das políticas de incremento da competitividade da produção e da
distribuição de insumos e de tecnologias para fertilizantes no País.

É certo que aspecto tributário é um fator de alta relevância para incentivar
ou desincentivar investimentos no Brasil, diante do grande impacto dos tributos *C
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na  avaliação  da  viabilidade  econômica  de  projetos,  especialmente  se
estruturantes como a implantação e o desenvolvimento de indústrias.

A  inviabilidade  econômico-financeira  de  investimentos  em  razão  da
expressiva  carga  tributária  brasileira  já  foi  reconhecida  em diversos  setores,
sendo relativamente usual a concessão de regimes especiais de tributação que
desoneram a aquisição (nacional ou estrangeira) de bens e serviços como forma
de incentivo à implantação de projetos para setores considerados estratégicos
para o desenvolvimento nacional. Nesse sentido, é possível citar, dentre muitos
outros: 

• Petróleo  e  gás  natural:  Regime  tributário  e  aduaneiro  especial  de

utilização econômica de bens  destinados às atividades de exploração,

desenvolvimento e produção das jazidas de petróleo e de gás natural

(REPETRO-SPED); 

• Infraestrutura: Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento

de Infraestrutura (REIDI);

• Defesa:  Regime  Especial  de  Tributação  para  a  Indústria  de  Defesa

(RETID);

• Energia  nuclear:  Regime  Especial  de  Incentivos  para  o

Desenvolvimento de Usinas Nucleares (RENUCLEAR).

Embora  o  agronegócio  represente  aproximadamente  metade  das
exportações brasileiras, a indústria de fertilizantes do País está longe de alcançar
o desempenho e a competitividade compatível com o seu porte e relevância. Tal
fato está intrinsecamente vinculado à falta de incentivos e auxílio para que esse
setor alcance o seu desenvolvimento pleno.

Apesar de o Brasil ser o quarto maior consumidor de fertilizantes do mundo,
atrás apenas da China, Índia e Estados Unidos, sendo responsável por 8% do seu
mercado global, o aumento da demanda brasileira de fertilizantes tem ocorrido
via  importações,  que  hoje  representa  mais  de  80% do  total  de  fertilizantes
utilizados no País. 

Projeções  apontam  para  a  continuidade  do  crescimento  do  agronegócio
brasileiro  ao  longo  dos  próximos  anos,  demandando,  consequentemente  a
permanência do expressivo crescimento do consumo de fertilizantes no País.

Sérios riscos para a segurança alimentar dos brasileiros e para a própria
segurança nacional, requerem medidas que favoreçam um aumento da produção
nacional de fertilizantes, não apenas para atender ao crescimento do consumo do
País, mas também para reduzir a grande dependência brasileira dos fertilizantes
importados. Para tal, torna-se essencial a correção de distorções hoje existentes
nos aspectos tributários do setor de fertilizantes, além do equacionamento de
gargalos logísticos hoje existentes no País. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laercio Oliveira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219315246800
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No corrente ano de 2021 tivemos dois relevantes avanços para o setor com

a revisão do Convênio 100/1997, através do Convênio 26/2021, e a aprovação
da nova Lei  do Gás, promovida pela Lei  nº 14.134 de 8 de abril  de 2021 e
regulamentada pelo Decreto nº 10.712 de 2 de junho de 2021,  que criaram
condições precedentes importantes para dar sustentação a uma política nacional
de incentivo à produção de fertilizantes.

A  existência  de  gargalos  e  óbices  para  a  redução  da  dependência  da
importação de produtos e insumos no setor de fertilizantes, como dificuldades
logísticas,  questões  tributárias,  defasagem  tecnológica,  concentração  de
mercado,  dentre  outras,  precisam  ser  enfrentadas  com  determinação  e
celeridade.

Essas questões ganharam ainda mais evidência no momento da pandemia
do  Covid-19  e  na  fase  atual  de  retomada  econômica,  quando  ficaram
escancarados os problemas de insegurança quanto ao suprimento de fertilizantes
importados,  quer  seja  por  questões  logísticas  e  encarecimento  do  frete
internacional,  quer  pelos  aumentos  vertiginosos  de  preços  em  dólar  dos
fertilizantes e a disparada nos preços internacionais do gás natural, causando a
incerteza de entrega dos fertilizantes pelos países produtores e a paralisação da
produção de algumas fábricas de amônia e ureia no mundo, com a consequente
suspensão  de  exportações  de  fertilizantes  para  atendimento  prioritário  aos
mercados internos desses países.

O contexto atual de escassez de energia no Brasil, em decorrência da crise
hídrica, e também no restante do mundo por conta da retomada da economia
pós pandemia, está a criar um cenário de desarticulação de diversas cadeias de
produção,  com falta de componentes e produtos diversos,  explosão do preço
internacional do gás natural liquefeito (GNL), com impactos diretos no setor de
fertilizantes, consumidor intensivo de gás natural e energia, com consequências
imprevisíveis para o agronegócio no Brasil.

Importante  destacar  que  o  setor  de  fertilizantes  representa  um  elo
fundamental  para  diversos  segmentos  industriais,  uma  vez  que  diversos
mercados dependem de seus insumos. Dessa forma o investimento e estímulo do
setor  favorece  a  economia  brasileira  em  escala  elevada,  auxiliando  no
desenvolvimento econômico do país.

Diante  de  tais fatos, o  presente  Projeto  de  Lei  contempla  aprimorar  a
legislação tributária para o setor de fertilizantes de forma a incentivar  o seu
desenvolvimento  e  solucionar  ineficiências  atualmente  existentes,  conforme
detalhado a seguir.

Os  artigos  1º  a  9º  dispõem  sobre  a  instituição  do  Programa  de
Desenvolvimento da Indústria de Fertilizantes – PROFERT que visa desonerar os
investimentos  em  projetos  de  implantação,  ampliação  ou  modernização  de
infraestrutura para produção de fertilizantes e de seus insumos.

O PROFERT constitui um aprimoramento do antigo Regime de Incentivo ao
Desenvolvimento da Infraestrutura da Indústria de Fertilizantes (REIF), instituído *C
D2
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PL
 n

.3
50

7/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

3/
10

/2
02

1 
09

:0
1 

- M
es

a

11



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3507-B/2021 

PL 3507/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 10 de 11 

 
pela Medida Provisória n° 582 de 20 de setembro de 2012, convertida na Lei n°
12.794 de 2 de abril de 2013. 

Destaca-se que o PROFERT aperfeiçoou alguns aspectos da legislação do
REIF  que  poderiam  resultar  questionamentos  jurídicos  quanto  à  validade  do
regime,  como,  por  exemplo,  excluiu  a  necessidade  de  conteúdo  local  como
condição para a fruição de regime tributário especial, em vista dos compromissos
assumidos pelo Brasil em acordos internacionais, e, em especial, no Acordo Geral
sobre Tarifas e Comércio (General Agreement on Tariffs and Trade – GATT) no
âmbito da Organização Mundial do Comércio (OMC). 

Além disso, o PROFERT também amplia os benefícios fiscais do antigo REIF
para outros tributos não anteriormente previstos.

Assim,  o  PROFERT  concede  suspensão  do  pagamento,  com  posterior
conversão em alíquotas zero, ou isenção, conforme o caso, da Contribuição para
o  Programa  de  Integração  Social  (PIS/Pasep),  PIS/Pasep-Importação,
Contribuição  Social  para  ao  Financiamento  da  Seguridade  Social  (COFINS),
COFINS-Importação, Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), IPI vinculado
à importação e Imposto de Importação em operações realizadas por pessoas
jurídicas beneficiárias do regime.

Também é previsto no âmbito do PROFERT a não incidência do Adicional ao
Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) e a aplicação de alíquota
zero do Imposto de Renda na Fonte e da Contribuição de Intervenção de Domínio
Econômico (CIDE).

A fruição do PROFERT ocorrerá  no período de 5 (cinco) anos, contados da
data da aprovação projeto pelos Ministérios responsáveis para tanto.

Os artigos 10 e 11 do Projeto de Lei, por sua vez, alteram a redação do
artigo  1º  da Lei  nº  10.925,  de 23 de julho  de  2004,  de  forma a incluir  no
benefício  fiscal  de  redução  para  zero  das  alíquotas  da  Contribuição  para  o
PIS/Pasep e COFINS os insumos para a produção de fertilizantes e a receita
bruta  da prestação dos serviços  vinculados  aos  fertilizantes  e  seus  insumos,
inclusive a prestação de serviços de transporte.

Dessa forma, o benefício não ficaria restrito aos fertilizantes e suas matérias
primas, tal como a redação hoje vigente. A alteração é relevante uma vez que
atualmente  há uma assimetria  entre  (i)  o  regime aplicável  à  contratação de
serviço, principalmente de transporte, e à aquisição de insumos diferentes de
matérias primas que estão sujeitos à tributação regular; e (ii) o regime incidente
sobre a venda de fertilizantes sujeito à alíquota zero. 

Tal assimetria resulta em um acúmulo de créditos da Contribuição para o
PIS/Pasep e COFINS pela indústria nacional, representando resíduo tributário na
cadeia que afeta diretamente a competitividade do produto brasileiro. 

O artigo 11 também insere o artigo 1-A na Lei nº 10.925, de 23 de julho de
2004 que prevê  a  instituição  de crédito  presumido das Contribuições para  o
PIS/Pasep e COFINS na aquisição ou importação de insumos para a fabricação de
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fertilizantes.  Dessa  forma,  garante-se  o  incremento  da  competitividade  do
produto nacional através de uma sistemática mais benéfica de créditos dessas
contribuições.

Ademais,  objetivando  mitigar  a  acumulação  de  referidos  créditos  das
mencionadas  contribuições  por  parte  das  pessoas  jurídicas  fabricantes  de
fertilizantes,  propõe-se permitir-lhes compensar o saldo de créditos (inclusive
presumidos) com débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, bem como solicitar o ressarcimento dos valores. 

O  artigo  12  do  Projeto  de  Lei  visa  alterar  a  Lei  nº  12.546,  de  14  de
dezembro de 2011 que,  dentre outras  matérias,  dispõe sobre  a  Contribuição
Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB). 

A  CPRB  constitui  sistemática  substitutiva  opcional  por  meio  da  qual  a
contribuição  previdenciária  a  cargo  da  empresa  incide  sobre  a  receita  bruta
auferida pela empresa em detrimento da sistemática tradicional correspondente
a 20% do valor da folha de salários dos seus funcionários, previsto no art. 22,
inciso I e III da Lei n° 8.212/1991. 

Embora a produção de fertilizantes envolva a utilização de infraestrutura e
equipamentos específicos, ainda assim trata-se de atividade que exige mão de
obra intensiva. 

Nesse contexto, a obrigação do recolhimento da contribuição previdenciária
no regime tradicional pode se mostrar  mais onerosa para a indústria  do que
mediante a aplicação da sistemática substitutiva da CPRB.

Por fim, o artigo 13 do Projeto de Lei  altera a Lei  nº 9.430,  de 27 de
dezembro de 1996 para incluir  o artigo 73-A que visa simplificar  e conceder
maior celeridade ao procedimento administrativo de ressarcimento de tributos
vinculados à atividade de fabricação de fertilizantes. 

Portanto,  a  ausência  de  previsão  temporal  para  a  efetivação  do  direito
material garantido pela Lei, coloca em risco a própria eficácia do mecanismo já
previsto  no  ordenamento,  sendo  de  grande  relevância  a  propositura  dessa
matéria.

Sala das Sessões, em de de 2021.

Deputado LAERCIO OLIVEIRA

Progressistas - SE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 

no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 

de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 

inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que 

trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, 

para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 

realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova 

obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e 

garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do 

Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma 

definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 

da contribuição para os Programas de Integração 

Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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Servidor Público (Pasep), nos casos que 

especifica; sobre o pagamento e o parcelamento 

de débitos tributários federais, a compensação de 

créditos fiscais, a declaração de inaptidão de 

inscrição de pessoas jurídicas, a legislação 

aduaneira, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada 

no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da 

publicação) 

a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Alínea com redação dada pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia 

do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

11.787, de 25//9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, 

exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, 

devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos 

veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia 

do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

III - (VETADO)  

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir 

do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens 

destinados à venda ou na prestação de serviços. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, 

de 21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 

mês subsequente ao da publicação) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive 

de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;  

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.  

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas 

nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
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fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 

serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 

8/1/2009) 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção 

de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.973, 

de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput 

do art. 2º desta Lei sobre o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subseqüente ao da publicação) 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  

II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 

1/2/2003) 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 

VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.  

§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir 

do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subseqüente ao da publicação) 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 

produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º (VETADO)  

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será 

apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas 

receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 

caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas 

ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério 

da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 

contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11898-8-janeiro-2009-585166-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11898-8-janeiro-2009-585166-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
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relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita 

bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo 

o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", 

inciso I do art. 16) 

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", 

inciso I do art. 16) 

§ 12. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 

na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 

Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da 

alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 4º do art. 

2º desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco 

centésimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.307, de 19/5/2006) 

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 

para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos 

de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subsequente ao da publicação) 

§ 14. (Vide Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008) (*)1 

§ 15. O disposto no § 12 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de 

mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 

tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 

de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 

8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 

15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 

16/12/2008) 

§ 16. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 

na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial estabelecida 

nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 15, o crédito será determinado mediante a aplicação 

da alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento). (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 17. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 

considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput 

do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 

de 1/1/2015) 

§ 18. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem objeto 

de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 

de 1/1/2015) 

§ 19. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto 

de quaisquer créditos calculados em relação a: 

I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea 

"b" do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e 

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração 
                                                      

1 (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, e não mantido pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10996-15-dezembro-2004-535093-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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do local em que estiver situado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 20. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não 

serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no valor justo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 21. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos 

gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 

infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, 

representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 

aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado e, no caso do ativo 

financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, para ambos os casos, o crédito previsto 

no inciso VI do caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 22. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido no 

§ 21. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015)  

§ 23. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que 

auferir as receitas a que se refere o art. 1º.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Permanecem sujeitas às normas da legislação da contribuição para o 

PIS/Pasep, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º 

a 6º:  

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 

de novembro de 1998 (parágrafos introduzidos pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001), e Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;  

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 

presumido ou arbitrado;  

III - as pessoas jurídicas optantes pelo Simples;  

IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;  

V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e 

municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição de 1988;  

VI - (VETADO)  

VII - as receitas decorrentes das operações:  

a) (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, a partir do 1º dia 

do 4º mês subseqüente ao da publicação) 
b) sujeitas à substituição tributária da contribuição para o PIS/Pasep;   

c) referidas no art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998;   

VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;  

IX - (VETADO)  

X - as sociedades cooperativas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, 

produzindo efeitos a partir de 1/2/2003) 

XI - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas jornalísticas e de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo 

efeitos a partir de 1/2/2003) 

XII – (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

XIII - as receitas decorrentes da alienação de participações societárias. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-veto-145956-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
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partir de 1º de janeiro de 2015) 
 

Art. 9º (VETADO)  

 

Art. 10. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 25º 

(vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo não for 

dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. (Parágrafo 

único acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos:  

a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Vide art. 15 e parágrafo único do 

art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 
b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.787, de 

25/9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, 

exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, 

devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos 

veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004) 

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas 

nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens 

destinados à venda ou na prestação de serviços; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
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VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas 

atividades da empresa;  

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;  

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos 

incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.  

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 

fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 

serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 8/1/2009) 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção 

de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante 

a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: ("Caput" do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o 

inciso VII do art. 41)  

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;  

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 

VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 

vigor a partir de 1/1/2015) 
IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.  

§ 2º Não dará direito a crédito o valor:  

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e  

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 

produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, 

em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 

caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas 

ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério 

da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 

contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 

relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita 

bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11898-8-janeiro-2009-585166-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
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do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na 

apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as 

normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita 

bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição.  

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  

§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)   

§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para 

revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de 

bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou 

deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que tenham tido 

a mesma destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 

III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 

imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas 

referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito 

avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a impostos 

de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando destinado à 

impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no § 2º do 

art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 

III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis, classificadas 

no código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com regulamentação 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 

23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, 

de acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei, no 

prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição incidente, mediante 

alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o Poder Executivo autorizado a alterar 

o prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos referidos créditos. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 

na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 

Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus (Suframa), o crédito será determinado mediante a aplicação da 

alíquota: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 12.507, 

de 11/10/2011) 
I - de 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos por cento), nas operações com os 

bens referidos no inciso VI do art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 
II - de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento), na situação de que 

trata a alínea "b" do inciso II do § 5º do art. 2º desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 

11/10/2011) 
III - de 4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos por cento), nos demais casos. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 
§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§ 1º e 2º 

do art. 2º desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas incidentes na venda 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2004/lei-10996-15-dezembro-2004-535093-publicacaooriginal-22239-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
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sobre o valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos recebidos em devolução no 

mês. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) (Vide art. 15 e parágrafo único do art. 41 da Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008) 
§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar 

serviço de transporte de carga prestado por:  

I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins devida em 

cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados 

por esses serviços;  

II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá descontar, da 

Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos 

efetuados por esses serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu montante será 

determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados pagamentos, de alíquota 

correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2º desta Lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 

para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos 

de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 23. O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de 

mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 

tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 

de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 

8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 16/12/2008, de acordo com a alínea c, 

inciso IV do art. 33) 
§ 24. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 

na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial estabelecida 

nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o crédito será determinado mediante 

a aplicação da alíquota de 3% (três por cento). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 

15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 
§ 25. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 

considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput 

do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 26. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem objeto 

de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 27. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto 

de quaisquer créditos calculados em relação a: 

I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea 

"b" do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e 

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração 

do local em que estiver situado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 28. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não 

serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no valor justo. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 29. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos 

gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 

infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, 

representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 
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aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado e, no caso do ativo 

financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, para ambos os casos, o crédito previsto 

no inciso VI do caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  com redação 

dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 30. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido no 

§ 29. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 31. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover 

empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou 

construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente aos custos vinculados à 

unidade construída ou em construção, a ser descontado na forma do art. 3º, somente a partir da 

efetivação da venda.  

§ 1º Na hipótese de venda de unidade imobiliária não concluída, a pessoa jurídica 

poderá utilizar crédito presumido, em relação ao custo orçado de que trata a legislação do 

imposto de renda.  

§ 2º O crédito presumido será calculado mediante a aplicação da alíquota de que 

trata o art. 2º sobre o valor do custo orçado para conclusão da obra ou melhoramento, ajustado 

pela exclusão dos valores a serem pagos a pessoa física, encargos trabalhistas, sociais e 

previdenciários, e dos bens e serviços, acrescidos dos tributos incidentes na importação, 

adquiridos de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior.  

§ 3º O crédito a ser descontado na forma do caput e o crédito presumido apurado 

na forma do § 2º deverão ser utilizados na proporção da receita relativa à venda da unidade 

imobiliária, à medida do recebimento.  

§ 4º Ocorrendo modificação do valor do custo orçado, antes do término da obra ou 

melhoramento, nas hipóteses previstas na legislação do imposto de renda, o novo valor orçado 

deverá ser considerado para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º.  

§ 5º A pessoa jurídica que utilizar o crédito presumido de que trata este artigo 

determinará, na data da conclusão da obra ou melhoramento, a diferença entre o custo orçado e 

o efetivamente realizado, apurados na forma da legislação do imposto de renda, com os ajustes 

previstos no § 2º:  

I - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em mais de 15% (quinze por 

cento) deste, considerar-se-á como postergada a contribuição incidente sobre a diferença;  

II - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em até 15% (quinze por cento) 

deste, a contribuição incidente sobre a diferença será devida a partir da data da conclusão, sem 

acréscimos legais;  

III - se o custo realizado for superior ao custo orçado, a pessoa jurídica terá direito 

ao crédito correspondente à diferença, no período de apuração em que ocorrer a conclusão, sem 

acréscimos.  

§ 6º A diferença de custo a que se refere o § 5º será, no período de apuração em que 

ocorrer a conclusão da obra ou melhoramento, adicionada ou subtraída, conforme o caso, no 

cálculo do crédito a ser descontado na forma do art. 3º, devendo ainda, em relação à 

contribuição considerada postergada, de acordo com o inciso I, ser recolhidos os acréscimos 

referentes a juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação que 

rege a cobrança da contribuição não paga.  

§ 7º Se a venda de unidade imobiliária não concluída ocorrer antes de iniciada a 

apuração da COFINS na forma do art. 2º, o custo orçado poderá ser calculado na data de início 

dessa apuração, para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º, observado, quanto aos custos incorridos 

até essa data, o disposto no § 4º do art. 12.  

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às vendas anteriores à vigência da Medida 
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Provisória nº 2.221, de 4 de setembro de 2001.  

§ 9º Os créditos referentes a unidades imobiliárias recebidas em devolução, 

calculados com observância do disposto neste artigo, serão estornados na data do desfazimento 

do negócio.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes 

anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:  

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998, 

e na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;  

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 

presumido ou arbitrado;  

III - as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES;  

IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;  

V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e 

municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição;  

VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem prejuízo das 

deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o 

art. 17 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando as disposições do § 7º do 

art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

e as de consumo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VII - as receitas decorrentes das operações:  

a) (Revogada a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, alínea “d” da Lei nº 11.727, 

de 23/6/2008) 
b) sujeitas à substituição tributária da COFINS;   

c) referidas no art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998;   

VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;  

IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periódicos e de prestação de 

serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

X - as receitas submetidas ao regime especial de tributação previsto no art. 47 da 

Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;  

XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro de 

2003:  

a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de consórcios de 

bens móveis e imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco Central;   

b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de 

fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços;   

c) de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de 

bens ou serviços contratados com pessoa jurídica de direito público, empresa pública, sociedade 

de economia mista ou suas subsidiárias, bem como os contratos posteriormente firmados 

decorrentes de propostas apresentadas, em processo licitatório, até aquela data;   

XII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo 

rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros;  

XIII - as receitas decorrentes de serviços: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 10.865, de 30/4/2004) 

a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de 

fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises 

clínicas; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

b) de diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de banco de 
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sangue; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XIV - as receitas decorrentes de prestação de serviços de educação infantil, ensinos 

fundamental e médio e educação superior.  

XV - as receitas decorrentes de vendas de mercadorias realizadas pelas pessoas 

jurídicas referidas no art. 15 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XVI - as receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de 

passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, e as decorrentes da 

prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 10.865, de 30/4/2004) 

XVII - as receitas auferidas por pessoas jurídicas, decorrentes da edição de 

periódicos e de informações neles contidas, que sejam relativas aos assinantes dos serviços 

públicos de telefonia; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XVIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços com aeronaves de uso 

agrícola inscritas no Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB); (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

XIX - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas de call center, 

telemarketing, telecobrança e de teleatendimento em geral; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou 

subempreitada, de obras de construção civil; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, e com 

redação dada pela Lei  nº 13.043, de 13/11/2014, publicada no DOU de 14/11/2014, em vigor a partir do primeiro 

dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta Lei) 
XXI - as receitas auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de serviços de 

hotelaria e de organização de feiras e eventos, conforme definido em ato conjunto dos 

Ministérios da Fazenda e do Turismo. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XXII - as receitas decorrentes da prestação de serviços postais e telegráficos 

prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 

23/7/2004) 

XXIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços públicos de concessionárias 

operadoras de rodovias; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

XXIV - as receitas decorrentes da prestação de serviços das agências de viagem e 

de viagens e turismo; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

XXV - as receitas auferidas por empresas de serviços de informática, decorrentes 

das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito de 

uso, bem como de análise, programação, instalação, configuração, assessoria, consultoria, 

suporte técnico e manutenção ou atualização de software, compreendidas ainda como softwares 

as páginas eletrônicas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

XXVI - as receitas relativas às atividades de revenda de imóveis, desmembramento 

ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária e construção de prédio destinado à venda, 

quando decorrentes de contratos de longo prazo firmados antes de 31 de outubro de 2003; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

XXVII - (VETADO na Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

XXVIII - (VETADO na Lei nº 12.688, de 18/7/2012) (e VETADO na Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

XXIX - as receitas decorrentes de operações de comercialização de pedra britada, 

de areia para construção civil e de areia de brita. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012, 

publicado no DOU de 28/12/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 
XXX - as receitas decorrentes da alienação de participações societárias. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a 

partir de 1º de janeiro de 2015) 
§ 1º Ficam convalidados os recolhimentos efetuados de acordo com a atual redação 

do inciso IX deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e transformado em § 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-veto-137122-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12766-27-dezembro-2012-774840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12766-27-dezembro-2012-774840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12766-27-dezembro-2012-774840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
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1º pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 2º O disposto no inciso XXV do caput deste artigo não alcança a comercialização, 

licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004) 

 

Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 25º 

(vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo não for 

dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. (Parágrafo 

único acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Imposto de Importação, 

reorganiza os serviços aduaneiros e dá outras 

providências.  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 31, 

parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965,  

 

DECRETA:  

 

TÍTULO I 

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

ISENÇÕES E REDUÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Similaridade 

 

Art. 17. A isenção do imposto de importação somente beneficia produto sem similar 

nacional, em condições de substituir o importado.  

Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste artigo:  

I - Os casos previstos no art. 13 e nos incisos IV a VIII do art. 15 deste Decreto-Lei 

e no art. 4º da Lei número 3.244, de 14 de agosto de 1957;  

II - As partes, peças, acessórios, ferramentas e utensílios:  

a) que, em quantidade normal, acompanham o aparelho, instrumento, máquina ou 

equipamento; 

b) destinados, exclusivamente, na forma do regulamento, ao reparo ou manutenção 

de aparelho, instrumento, máquina ou equipamento de procedência estrangeira, instalado ou em 

funcionamento no país. 

III - Os casos de importações resultando de concorrência com financiamento 

internacional superior a 15 (quinze) anos, em que tiver sido assegurada a participação da 

indústria nacional com uma margem de proteção não inferior a 15% (quinze por cento) sobre o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
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preço CIF, porto de desembarque brasileiro, de equipamento estrangeiro oferecido de acordo 

com as normas que regulam a matéria; 

IV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.236, de 28/8/1972, e revogado pelo Decreto nº 2.433, 

de 19/5/1988) 
V - bens doados, destinados a fins culturais, científicos e assistenciais, desde que 

os beneficiários sejam entidades sem fins lucrativos. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 135, 

de 30/10/2003, convertida na Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 
 

Art. 18. O Conselho de Política Aduaneira formulará critérios, gerais ou 

específicos, para julgamento da similaridade, à vista das condições de oferta do produto 

nacional, e observada as seguintes normas básicas:  

I - Preço não superior ao custo de importação em cruzeiros do similar estrangeiro, 

calculado com base no preço normal, acrescido dos tributos que incidem sobre a importação, e 

de outros encargos de efeito equivalente;  

II - Prazo de entrega normal ou corrente para o mesmo tipo de mercadoria;  

III - Qualidade equivalente e especificações adequadas.  

§ 1º Ao formular critérios de similaridade, o Conselho de Política Aduaneira 

considerará a orientação de órgãos governamentais incumbidos da política relativa a produtos 

ou a setores de produção.  

§ 2º Quando se tratar de projeto de interesse econômico fundamental, financiado 

por entidade internacional de crédito, poderão ser consideradas, para efeito de aplicação do 

disposto neste artigo, as condições especiais que regularem a participação da indústria nacional 

no fornecimento de bens.  

§ 3º Não será aplicável o conceito de similaridade quando importar em 

fracionamento da peça ou máquina, com prejuízo da garantia de bom funcionamento ou com 

retardamento substancial no prazo de entrega ou montagem. (Retificado no DOU de 21/11/1966) 

 

Art. 19. A apuração da similaridade deverá ser feita pelo Conselho de Política 

Aduaneira, diretamente ou em colaboração com outros órgãos governamentais ou entidades de 

classe, antes da importação.  

Parágrafo único. Os critérios de similaridade fixados na forma estabelecida neste 

Decreto-Lei e seu regulamento serão observados pela Carteira de Comércio Exterior, quando 

do exame dos pedidos de importação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 666, DE 2 DE JULHO DE 1969 
 

Institui a obrigatoriedade de transporte em 

navio de bandeira brasileira e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o § 1º 

do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Superintendência Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAN, no 

exercício de sua função reguladora do transporte marítimo, cabe disciplinar e controlar, 

mediante resoluções que expedir, a participação da frota mercante nacional nas linhas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1236-28-agosto-1972-375560-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1988/decreto-lei-2433-19-maio-1988-365607-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1988/decreto-lei-2433-19-maio-1988-365607-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2003/medidaprovisoria-135-30-outubro-2003-497307-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2003/medidaprovisoria-135-30-outubro-2003-497307-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-37-18-novembro-1966-375637-retificacao-36290-pe.html
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internacionais de navegação. (“Caput” do artigo retificado no DOU de 27/8/1969) 

Parágrafo único. Para os efeitos dêste artigo, deverão predominar, no tráfego entre 

o Brasil e os demais países, os armadores nacionais do país exportador e importador de 

mercadorias, até que seja obtida a igualdade de participação entre os mesmos armadores 

preconizada pela política brasileira de transporte marítimo internacional. . (Parágrafo único 

retificado no DOU de 27/8/1969) 
 

Art. 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 1.040, de 29/3/2021, convertida na Lei nº 14.195, de 

26/8/2021, publicada no DOU de 27/8/2021, com produção de efeitos no primeiro dia útil do primeiro mês 

subsequente ao da data de sua publicação) 
 

Art. 3º As cargas de importação ou exportação, vinculadas obrigatòriamente ao 

transporte em navios de bandeira brasileira, poderão ser liberadas em favor da bandeira do país 

exportador ou importador, ponderadamente até 50% de seu total, desde que a legislação do país 

comprador ou vendedor conceda, pelo menos, igual tratamento em relação aos navios de 

bandeira brasileira.  

§ 1º Em caso de absoluta falta de navios de bandeira brasileira próprios ou afretados, 

para o transporte do total ou de parte da percentagem que lhe couber, deverá a mesma ser 

liberada em favor de navio da bandeira do país exportador ou importador.  

§ 2º Caso não haja navio de bandeira brasileira ou da bandeira do importador ou 

exportador em posição para o embarque da carga, poderá a Superintendência Nacional da 

Marinha Mercante, a seu exclusivo critério, liberar o transporte para navio de terceira bandeira 

especificamente designado.  

§ 3º Quando a exportação ou importação fôr feita para ou de país que não seja 

servido por navios nacionais de ambas as bandeiras, importadora ou exportadora de mercadoria 

sujeita à liberação, a Superintendência Nacional da Marinha Mercante fará a liberação prévia 

das cargas de que trata êste Decreto-lei, designando o transportador.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 

COFINS incidentes na importação e na 

comercialização do mercado interno de 

fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP 

e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na 

importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto nº 5.630, de 

22/12/2005) 
I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso 

veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;  

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas 

matérias-primas;  

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-666-2-julho-1969-374162-retificacao-29696-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-666-2-julho-1969-374162-retificacao-29696-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-666-2-julho-1969-374162-retificacao-29696-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1040-29-marco-2021-791205-publicacaooriginal-162571-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5630-22-dezembro-2005-539846-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5630-22-dezembro-2005-539846-norma-pe.html
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disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados 

em sua produção;  

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;  

V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 

1006.20, 1006.30 e 1106.20 da TIPI;  

VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, 

classificados no código 3002.90.99 da TIPI;  

VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e  

VIII - (VETADO) 

IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, 

classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, leite 

em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos lácteos e 

fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao consumo 

humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo humano; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo 

provolone, queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012) 

XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos 

destinados ao consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 

25/9/2008) 

XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum 

classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XVII - (VETADO na Lei nº 12.096, de 24/11/2009)  

XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, com redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012) 
XIX - carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal 

classificados nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, 

de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 

1502.10.1; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 
b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09 e 0210.1 e carne de frango classificada 

no código 0210.99.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 

12.839, de 9/7/2013) 
c) 02.04 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas no código 

0206.80.00; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 
d) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XX - peixes e outros produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” 

do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 03.02, exceto 0302.90.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 
convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

b) 03.03 e 03.04; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12096-24-novembro-2009-593791-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
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Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
c) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXI - café classificado nos códigos 09.01 e 2101.1 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
XXII - açúcar classificado nos códigos 1701.14.00 e 1701.99.00 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, retificado no DOU de 13/3/2013, com redação dada pela  

Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
 XXIII- óleo de soja classificado na posição 15.07 da Tipi e outros óleos vegetais 

classificados nas posições 15.08 a 15.14 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 

8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
XXIV - manteiga classificada no código 0405.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXV - margarina classificada no código 1517.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
XXVI - sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 Ex 01 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)   

XXVII - produtos para higiene bucal ou dentária classificados na posição 33.06 da 

Tipi; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

XXVIII - papel higiênico classificado no código 4818.10.00 da Tipi. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXXIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XL - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 

11.787, de 25/9/2008, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 
§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste 

artigo. (Parágrafo único renumerado para § 2º com redação dada pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, 
convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008)  

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, convertida na Lei nº 

12.655, de 30/5/2012, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 
§ 4º Aplica-se a redução de alíquotas de que trata o caput também à receita bruta 

decorrente das saídas do estabelecimento industrial, na industrialização por conta e ordem de 

terceiros dos bens e produtos classificados nas posições 01.03, 01.05, 02.03, 02.06.30.00, 

0206.4, 02.07 e 0210.1 da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

 

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
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a seguinte redação:  

 

"Art. 14. ...................................................................................  

..................................................................................................  

§ 3º Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou formulação de 

gasolina ou diesel as disposições do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro 

de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, incidindo 

as alíquotas específicas:  

I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada à 

produção ou formulação exclusivamente de óleo diesel;  

II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à 

produção ou formulação de óleo diesel ou gasolina." (NR) 

 

Art. 3º O art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Institui o Regime Especial de Reintegração de 

Valores Tributários para as Empresas 

Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a 

redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) à indústria automotiva; 

altera a incidência das contribuições 

previdenciárias devidas pelas empresas que 

menciona; altera as Leis nº 11.774, de 17 de 

setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, nº 11.508, de 20 de julho de 2007, nº 

7.291, de 19 de dezembro de 1984, nº 11.491, 

de 20 de junho de 2007, nº 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999, e nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga o art. 1º da Lei nº 

11.529, de 22 de outubro de 2007, e o art. 6º do 

Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 

1977, nos termos que especifica; e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Até 31 de dezembro de 2021, poderão contribuir sobre o valor da receita 

bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em 

substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.020, de 6/7/2020, vetado pelo 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
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Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra B do DOU de 6/11/2020) 
I - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 
III - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 
VI - as empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens de que 

trata a Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002, enquadradas nas classes 1811-3, 5811-5, 

5812-3, 5813-1, 5822-1, 5823-9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente ao de sua publicação) 
VII - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

VIII - as empresas que fabriquem os produtos classificados na Tipi nos códigos: 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 
a) 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 6505.00, 6812.91.00, 8804.00.00, 

e nos capítulos 61 a 63; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra 

de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 
b) 64.01 a 64.06; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição 

Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 
c) 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, 

publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 
d) 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06 e 96.07; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
e) 87.02, exceto 8702.90.10, e 87.07; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, 

publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 
f) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

g) 4016.93.00; 7303.00.00; 7304.11.00; 7304.19.00; 7304.22.00; 7304.23.10; 

7304.23.90; 7304.24.00; 7304.29.10; 7304.29.31; 7304.29.39; 7304.29.90; 7305.11.00; 

7305.12.00; 7305.19.00; 7305.20.00; 7306.11.00; 7306.19.00; 7306.21.00; 7306.29.00; 

7308.20.00; 7308.40.00; 7309.00.10; 7309.00.90; 7311.00.00; 7315.11.00; 7315.12.10; 

7315.12.90; 7315.19.00; 7315.20.00; 7315.81.00; 7315.82.00; 7315.89.00; 7315.90.00; 

8307.10.10; 8401; 8402; 8403; 8404; 8405; 8406; 8407; 8408; 8410; 8439; 8454; 8412 (exceto 

8412.2, 8412.30.00, 8412.40, 8412.50, 8418.69.30, 8418.69.40); 8413; 8414; 8415; 8416; 

8417; 8418; 8419; 8420; 8421; 8422 (exceto 8422.11.90 e 8422.19.00); 8423; 8424; 8425; 

8426; 8427; 8428; 8429; 8430; 8431; 8432; 8433; 8434;8435; 8436; 8437; 8438; 8439; 8440; 

8441; 8442;  8443; 8444; 8445; 8446; 8447; 8448; 8449; 8452; 8453; 8454; 8455; 8456; 8457; 

8458; 8459; 8460; 8461; 8462; 8463; 8464; 8465; 8466; 8467; 8468; 8470.50.90; 8470.90.10; 

8470.90.90; 8472; 8474; 8475; 8476; 8477; 8478; 8479; 8480; 8481; 8482; 8483; 8484; 8485; 

8486; 8487; 8501; 8502; 8503; 8505; 8514; 8515; 8543; 8701.10.00; 8701.30.00; 8701.94.10; 

8701.95.10; 8704.10.10; 8704.10.90; 8705.10.10; 8705.10.90; 8705.20.00; 8705.30.00; 

8705.40.00; 8705.90.10; 8705.90.90; 8706.00.20; 8707.90.10; 8708.29.11; 8708.29.12; 
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8708.29.13; 8708.29.14; 8708.29.19; 8708.30.11; 8708.40.11; 8708.40.19; 8708.50.11; 

8708.50.12; 8708.50.19; 8708.50.91; 8708.70.10; 8708.94.11; 8708.94.12; 8708.94.13; 

8709.11.00; 8709.19.00; 8709.90.00; 8716.20.00; 8716.31.00; 8716.39.00; 9015; 9016; 9017; 

9022; 9024; 9025; 9026; 9027; 9028; 9029; 9031; 9032; 9506.91.00; e 9620.00.00; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro 

dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 
h) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

i) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

j) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09, 0210.1, 0210.99.00, 1601.00.00, 1602.3, 

1602.4, 03.03, 03.04 e 03.02, exceto 03.02.90.00; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, 

publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 
k) 5004.00.00, 5005.00.00, 5006.00.00, 50.07, 5104.00.00, 51.05, 51.06, 51.07, 

51.08, 51.09, 5110.00.00, 51.11, 51.12, 5113.00, 5203.00.00, 52.04, 52.05, 52.06, 52.07, 52.08, 

52.09, 52.10, 52.11, 52.12, 53.06, 53.07, 53.08, 53.09, 53.10, 5311.00.00, no capítulo 54, exceto 

os códigos 5402.46.00, 5402.47.00 e 5402.33.10, e nos capítulos 55 a 60; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente ao de sua publicação) 
l) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

m) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

n) (VETADO na Lei nº 13.755, de 10/12/2018) 

IX - as empresas de transporte rodoviário de cargas, enquadradas na classe 4930-2 

da CNAE 2.0; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 

30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 
X - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XI - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XII - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XIII - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XIV - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XV - (VETADO na Lei nº 13.755, de 10/12/2018) 

§ 1º O disposto no caput: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei 

nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 
I - aplica-se apenas em relação aos produtos industrializados pela empresa; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a 

publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 
II - não se aplica: (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 
a) a empresas que se dediquem a outras atividades, além das previstas no caput, 

cuja receita bruta decorrente dessas outras atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e 

cinco por cento) da receita bruta total; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 
b) (Alínea acrescida pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, e revogada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, 

publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 
c) (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, 

publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 
§ 2º Para efeito do inciso I do § 1º, devem ser considerados os conceitos de 

industrialização e de industrialização por encomenda previstos na legislação do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro 

dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos 
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a partir de sua regulamentação) 
§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
§ 9º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
§ 10. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
 

Art. 8º-A. A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no art. 8º desta 

Lei será de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento), exceto para as empresas referidas 

nos incisos VI, IX, X e XI do caput do referido artigo e para as empresas que fabricam os 

produtos classificados na Tipi nos códigos 6309.00, 64.01 a 64.06 e 87.02, exceto 8702.90.10, 

que contribuirão à alíquota de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), e para as empresas 

que fabricam os produtos classificados na Tipi nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 

02.09, 0210.1, 0210.99.00, 1601.00.00, 1602.3, 1602.4, 03.03 e 03.04, que contribuirão à 

alíquota de 1% (um por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.161, de 31/8/2015,  e com redação dada 

pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente ao de sua publicação) 
 

Art. 8º-B. (VETADO na Lei nº 13.161, de 31/8/2015) 

 

Art. 9º Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei:  

I - a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste de que trata o inciso VIII do 

art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;  

II - exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 
a) de exportações; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

b) decorrente de transporte internacional de carga; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, 

de 19/7/2013) 
c) reconhecida pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento 

da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de 

exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos; (Alínea acrescida pela Lei nº 

13.043, de 13/11/2014, republicada no DOU Edição Extra de 14/11/2014) 
III - a data de recolhimento das contribuições obedecerá ao disposto na alínea "b" 
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do inciso I do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991;  

IV - a União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de que 

trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no valor correspondente à 

estimativa de renúncia previdenciária decorrente da desoneração, de forma a não afetar a 

apuração do resultado financeiro do Regime Geral de Previdência Social (RGPS); e  

V - com relação às contribuições de que tratam os arts. 7º e 8º, as empresas 

continuam sujeitas ao cumprimento das demais obrigações previstas na legislação 

previdenciária.  

VI - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

VII - para os fins da contribuição prevista no caput dos arts. 7º e 8º, considera-se 

empresa a sociedade empresária, a sociedade simples, a cooperativa, a empresa individual de 

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou 

no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013) 
VIII - para as sociedades cooperativas, a metodologia adotada para a contribuição 

sobre a receita bruta, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do 

art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, limita-se às previsões constantes do art. 8º desta 

Lei e somente às atividades abrangidas pelos códigos nele referidos; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013, com redação dada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 

30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 
IX - equipara-se a empresa o consórcio constituído nos termos dos arts. 278 e 279 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que realizar a contratação e o pagamento, mediante 

a utilização de CNPJ próprio do consórcio, de pessoas físicas ou jurídicas, com ou sem vínculo 

empregatício, ficando as empresas consorciadas solidariamente responsáveis pelos tributos 

relacionados às operações praticadas pelo consórcio. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 634, 

de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições 

 

Art. 73. A restituição e o ressarcimento de tributos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil ou a restituição de pagamentos efetuados mediante DARF e GPS cuja 

receita não seja administrada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil será efetuada depois 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-veto-137604-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-634-26-dezembro-2013-777777-publicacaooriginal-142535-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-634-26-dezembro-2013-777777-publicacaooriginal-142535-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html


37 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3507-B/2021 

de verificada a ausência de débitos em nome do sujeito passivo credor perante a Fazenda 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

I - (Revogado pela Lei 12.844, de 19/7/2013);  

II - (Revogado pela Lei 12.844, de 19/7/2013) 

Parágrafo único. Existindo débitos, não parcelados ou parcelados sem garantia, 

inclusive inscritos em Dívida Ativa da União, os créditos serão utilizados para quitação desses 

débitos, observado o seguinte:  

I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo 

a que se referir;  

II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável 

será creditada à conta do respectivo tributo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em 

julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, 

passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos 

próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo 

sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e 

aos respectivos débitos compensados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo 

efeitos a partir de 1/10/2002) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.134, DE 8 DE ABRIL DE 2021 
 

Dispõe sobre as atividades relativas ao 

transporte de gás natural, de que trata o art. 177 

da Constituição Federal, e sobre as atividades 

de escoamento, tratamento, processamento, 

estocagem subterrânea, acondicionamento, 

liquefação, regaseificação e comercialização de 

gás natural; altera as Leis nºs 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, e 9.847, de 26 de outubro de 

1999; e revoga a Lei nº 11.909, de 4 de março 

de 2009, e dispositivo da Lei nº 10.438, de 26 

de abril de 2002. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui normas para a exploração das atividades econômicas de 

transporte de gás natural por meio de condutos e de importação e exportação de gás natural, de 

que tratam os incisos III e IV do caput do art. 177 da Constituição Federal, bem como para a 

exploração das atividades de escoamento, tratamento, processamento, estocagem subterrânea, 

acondicionamento, liquefação, regaseificação e comercialização de gás natural. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
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§ 1º As atividades econômicas de que trata este artigo serão reguladas e fiscalizadas 

pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e poderão ser 

exercidas por empresa ou consórcio de empresas constituídos sob as leis brasileiras, com sede 

e administração no País. 

§ 2º A exploração das atividades decorrentes das autorizações de que trata esta Lei 

correrá por conta e risco do empreendedor e não constitui, em qualquer hipótese, prestação de 

serviço público. 

§ 3º Incumbe aos agentes da indústria do gás natural: 

I - explorar as atividades relacionadas à indústria do gás natural, na forma prevista 

nesta Lei, nas normas técnicas e ambientais aplicáveis e nas respectivas autorizações, respeitada 

a legislação específica sobre os serviços locais de gás canalizado de que trata o § 2º do art. 25 

da Constituição Federal; 

II - permitir ao órgão fiscalizador competente o livre acesso, em qualquer época, às 

obras, aos equipamentos e às instalações vinculadas à exploração de sua atividade, bem como 

a seus registros contábeis. 

 

Art. 2º O proprietário ou operador de instalações de escoamento, processamento, 

transporte, estocagem e terminais de Gás Natural Liquefeito (GNL) deverá disponibilizar, em 

meio eletrônico acessível aos interessados, informações sobre as características de suas 

instalações, os serviços prestados, as capacidades disponíveis, os dados históricos referentes 

aos contratos celebrados, às partes, aos prazos e às quantidades envolvidas, na forma de 

regulação da ANP. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 10.712, DE 2 DE JUNHO DE 2021 
 

Regulamenta a Lei nº 14.134, de 8 de abril de 

2021, que dispõe sobre as atividades relativas 

ao transporte de gás natural, de que trata o art. 

177 da Constituição, e sobre as atividades de 

escoamento, tratamento, processamento, 

estocagem subterrânea, acondicionamento, 

liquefação, regaseificação e comercialização de 

gás natural. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.134, de 8 de abril de 

2021, DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.134, de 8 de abril de 2021, que institui 

normas para a exploração das atividades econômicas de transporte de gás natural por meio de 

condutos e de importação e exportação de gás natural, de que tratam os incisos III e IV do caput 

do art. 177 da Constituição e para a exploração das atividades de escoamento, tratamento, 

processamento, estocagem subterrânea, acondicionamento, liquefação, regaseificação e 

comercialização de gás natural. 
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Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se: 

I - atividades concorrenciais - atividades de exploração, desenvolvimento, 

produção, importação, carregamento e comercialização de gás natural autorizadas nos termos 

da regulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP e 

exploradas de acordo com os princípios da livre concorrência e da livre iniciativa; 

II - biogás - gás bruto que na sua composição contém metano obtido de 

matériaprima renovável ou de resíduos orgânicos; 

III - biometano - biocombustível gasoso constituído essencialmente de metano, 

derivado da purificação do biogás; 

IV - congestionamento contratual - situação de impedimento contratual ao 

atendimento de demanda por capacidade de transporte, quando esta não se encontra plenamente 

utilizada; 

V - fornecimento de gás canalizado - serviço explorado nos termos da regulação 

estadual ou distrital, que consiste na venda de gás canalizado a consumidores cativos; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.794, DE 2 DE ABRIL DE 2013 
(Conversão da Medida Provisória 582/212) 

 

Altera a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 

2011, quanto à contribuição previdenciária de 

empresas dos setores industriais e de serviços; 

permite depreciação de bens de capital para 

apuração do Imposto de Renda; institui o 

Regime Especial de Incentivo ao 

Desenvolvimento da Infraestrutura da Indústria 

de Fertilizantes; altera a Lei no 12.598, de 22 de 

março de 2012, quanto à abrangência do 

Regime Especial Tributário para a Indústria de 

Defesa; altera a incidência da Contribuição para 

o PIS/Pasep e da Cofins na comercialização da 

laranja; reduz o Imposto de Renda devido pelo 

prestador autônomo de transporte de carga; 

altera as Leis nos 12.715, de 17 de setembro de 

2012, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

10.925, de 23 de julho de 2004, e 9.718, de 27 

de novembro de 1998; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

"Art. 7º ..................................................................................... 

.......................................................................................................... 

V - (VETADO); 

VI - (VETADO); 
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VII - (VETADO); 

VIII - (VETADO); 

IX - (VETADO); 

X - (VETADO); e 

XI - (VETADO). 

.......................................................................................................... 

§ 7º (VETADO)." (NR) 

 

"Art. 8º ..................................................................................... 

........................................................................................................... 

§ 3º ........................................................................................... 

........................................................................................................... 

XIII - (VETADO); 

XIV - (VETADO); 

XV - (VETADO); e 

XVI - (VETADO). 

.......................................................................................................... 

§ 6º (VETADO). 

§ 7º (VETADO). 

§ 8º (VETADO)." (NR) 

 

"Art. 9º ..................................................................................... 

§ 1º ........................................................................................... 

.......................................................................................................... 

II - ao disposto no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, reduzindo-

se o valor da contribuição dos incisos I e III do caput do referido artigo ao 

percentual resultante da razão entre a receita bruta de atividades não 

relacionadas aos serviços de que tratam o caput do art. 7º e o § 3º do art. 8º 

ou à fabricação dos produtos de que trata o caput do art. 8º e a receita bruta 

total. 

.......................................................................................................... 

§ 9º (VETADO)." (NR) 

 

Art. 2º O Anexo I referido no caput do art. 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro 

de 2011, passa a vigorar: 

I - acrescido dos produtos classificados nos códigos da Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de 

dezembro de 2011, constantes do Anexo I desta Lei; 

II - subtraído dos produtos classificados nos códigos 3923.30.00 e 8544.49.00 da 

Tipi; e 

III - (VETADO). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas 

ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução suspensa pelo 

Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 10, de 30/3/2016) 
§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 

privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 

previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 

23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo 

definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para 

efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos 

em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 10.256, de 

9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis 

após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas 

e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 

responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 

do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006)  
§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 

I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 

instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8540-22-dezembro-1992-322479-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11505-18-julho-2007-557071-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
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II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, em 

pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, vinculados 

exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou indireta. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 
§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro, 

de serviços prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 

assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 20% (vinte por 

cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem prestados por 

condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, 

bem como por operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

§ 16. Conforme previsto nos arts. 106 e 110 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), o disposto no § 14 deste artigo aplica-se aos fatos geradores 

anteriores à data de vigência da Lei nº 13.137, de 19 de junho de 2015, consideradas nulas as 

autuações emitidas em desrespeito ao previsto no respectivo diploma legal. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 14.057, de 11/9/2020) 
 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 

Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente 

sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às 

previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.256, 

de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 

art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como 

fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 

comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14057-11-setembro-2020-790631-publicacaooriginal-161485-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14057-11-setembro-2020-790631-publicacaooriginal-161485-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
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Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são 

substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural 

contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-A, pela 

contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

 

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e do 

lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas mediante a 

aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto no 

§ 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo art. 22, 

do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações posteriores; (Esta alíquota, a 

partir de 01 de abril de 1992, por força do art. 2º da Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991, passou 

a incidir sobre o faturamento mensal) 

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da provisão 

para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990. 

(A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, alterou a contribuição sobre o lucro líquido, passando a alíquota a 

ser de 8%). 

....................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 436, DE 2022 
(Do Sr. Paulo Eduardo Martins) 

 
Institui o Plano de Aceleração da Produção de Fertilizantes e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3507/2021.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8688-21-julho-1993-363164-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8688-21-julho-1993-363164-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1991/leicomplementar-70-30-dezembro-1991-354945-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9249-26-dezembro-1995-349062-norma-pl.html


45 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3507-B/2021 

 

PROJETO DE LEI Nº           , DE 2022 

(Do Senhor Paulo Martins) 

Institui o Plano de Aceleração da Produção de 
Fertilizantes e dá outras providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Plano de Aceleração da Produção de Fertilizantes, 
nos termos e condições estabelecidos nesta Lei. 

Parágrafo único. É de inteira responsabilidade do Poder Executivo a forma 
de adesão ao Plano. 

Art. 2º São beneficiárias do Plano as pessoas jurídicas que tenham projetos 
aprovados para o fomento à fabricação de biofertilizantes. 

Parágrafo único. Também são beneficiárias as pessoas jurídicas que 
tenham projetos de melhoria da logística, tecnologia e mapeamento 
geológico no país sobre áreas potenciais para a produção de fertilizantes. 

Art. 3º Competem aos órgãos elencados nos incisos I ao XI, do art. 3º do 
Decreto nº 10.605, de 22 de janeiro de 2021, sendo o Grupo de Trabalho 
Interministerial responsável pelo desenvolvimento do Plano Nacional de 
Fertilizantes, definirem os projetos e benefícios fiscais que irão se enquadrar 
nas disposições desta Lei e a aprovação de projeto apresentado pela 
pessoa jurídica interessada, conforme regulamento. 

Art. 4º O Poder Executivo deverá regulamentar o disposto nesta Lei no 
prazo de até 60 (sessenta) dias da sua publicação. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O mundo atravessa um momento delicado em que, além da pandemia ocasionada pelo 

vírus chinês Covid-19, irrompeu a guerra entre a Rússia e a Ucrânia. Uma das consequências 

deste conflito é, no panorama geral, a escassez do fornecimento de insumos no mercado 

internacional.  

 

Enquanto os cidadãos da União Europeia estão a passar por situações preocupantes 

quanto ao consumo de gás, cujo fornecimento vem 40% da Rússia1, recentemente, a Bielorrúsia 

se manifestou no sentido de suspender as vendas de fertilizantes para o agronegócio brasileiro2.  

 

Trata-se de uma medida extremamente grave, visto que o Brasil possui, no momento, uma 

dependência de 85% da importação de fertilizantes3. Com o intuito de mudar este cenário, no ano 

passado, o Governo criou, por meio do Decreto nº 10.605, de 22 de janeiro de 2021, o Grupo de 

Trabalho Interministerial para desenvolver o Plano Nacional de Fertilizantes.  

 

Entretanto, o cenário é deveras desafiador, já que há falta de estrutura logística, 

defasagem tecnológica e falta de conhecimento geológico para alcançar a autonomia na 

produção nacional de fertilizantes. 

 

Tais pontos foram apresentados no estudo feito pela Secretaria Especial de Assuntos 

Estratégicos – SAE4, onde se constata que o mapeamento geológico é inferior a 15% do território 

nacional: 

 

“Para possibilitar descobertas de novas jazidas, é imprescindível elevar o nível do conhecimento 

geológico no país sobre áreas potenciais para fosfato de origem ígnea e de origem sedimentar, bem 

como sobre os fosforitos marinhos da plataforma continental brasileira e sobre áreas potenciais 

 
1UE negocia fornecimento de gás com outros países em meio à preocupação com Rússia. Disponível em: 
https://www.cnnbrasil.com.br/internacional/ue-negocia-fornecimento-de-gas-com-outros-paises-em-meio-a-
preocupacao-com-russia/ Acesso em 02.mar.22 
2Brasil começa a sentir efeitos das sanções impostas à Belarus, diz embaixador. Disponível em: 
https://www.correiobraziliense.com.br/mundo/2022/03/4989320-brasil-comeca-a-sentir-os-efeitos-das-sancoes-
impostas-a-russia.html Acesso em 02.mar.22 
3Governo prepara lançamento de Plano Nacional de Fertilizantes. Disponível em: 
https://www.cnnbrasil.com.br/business/governo-prepara-lancamento-de-plano-nacional-de-fertilizantes/ Acesso em 
02.mar.22 *C
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para potássio sedimentar. Na realidade, esta necessidade é geral, incluindo os demais bens 

minerais, pois o conhecimento geológico do território brasileiro é limitado.  

Na escala 1: 100 mil, o mapeamento geológico disponível ainda é inferior a 15% do território, e é a 

partir dessa escala de mapeamento geológico que se acentua a atratividade para o setor privado 

pesquisar novas jazidas” (Grifos Nossos) 

 

Conforme exposto no início da presente justificação, a urgente questão da dependência 

brasileira de insumos externos não permite maiores delongas, uma vez que há previsão de 

impactos negativos para a próxima safra, segundo entrevista dada pelo representante da 

Confederação Nacional da Agricultura - CNA5. 

 

Como alternativa para diminuir a dependência da importação, tem-se a sugestão do 

representante da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – Embrapa quanto à criação de 

incentivos para a fabricação de biofertilizantes6. 

 

Assim sendo, revela-se imprescindível a presente proposição com o objetivo de que o 

Plano de Aceleração viabilize incentivos tanto para a fabricação de biofertilizantes quanto para o 

enfrentamento da falta de estrutura logística, defasagem tecnológica e falta de conhecimento 

geológico. 

 

Certo de que os pares bem aquilatarão a conveniência e oportunidade da medida 

legislativa ora proposta, solicitamos o apoio para aprovação deste projeto de lei. 

 

 

 
Sala das Sessões, ................................. 
 
 
 

 
DEPUTADO FEDERAL PAULO MARTINS 

(PSC-PR) 
 

 
4PRODUÇÃO NACIONAL DE FERTILIZANTES - ESTUDO ESTRATÉGICO. Disponível em: https://www.gov.br/planalto/pt-
br/assuntos/assuntos-estrategicos/documentos/estudos-estrategicos/sae_publicacao_fertilizantes_v10.pdf Acesso 
em 02.mar.22 
5Quase 25% do fertilizante importado pelo Brasil vem da Rússia. Disponível em: 
https://globoplay.globo.com/v/10346988/?s=0s Acesso em 03.mar.22 
6Dependência brasileira da importação de fertilizantes preocupa produtores. Disponível em: 
https://globoplay.globo.com/v/10350492/ Acesso em 03.mar.22 *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 10.605, DE 22 DE JANEIRO DE 2021 
 

Institui o Grupo de Trabalho Interministerial 

com a finalidade de desenvolver o Plano 

Nacional de Fertilizantes.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º O Grupo de Trabalho Interministerial é composto por representantes dos 

seguintes órgãos:  

I - Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, que o 

presidirá;  

II - Casa Civil da Presidência da República;  

III - Ministério da Economia;  

IV - Ministério da Infraestrutura;  

V - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  

VI - Ministério de Minas e Energia;  

VII - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações;  

VIII - Ministério do Meio Ambiente;  

IX - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  

X - Advocacia Geral da União; e  

XI - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa.  

§ 1º Cada membro do Grupo de Trabalho Interministerial terá um suplente, que o 

substituirá em suas ausências e seus impedimentos.  

§ 2º Os membros do Grupo de Trabalho Interministerial e os respectivos suplentes 

serão indicados pelos titulares dos órgãos ou da entidade que representam e designados em ato 

do Secretário Especial de Assuntos Estratégicos da Presidência da República.  

§ 3º O Presidente do Grupo de Trabalho Interministerial poderá convidar 

especialistas e representantes de outros órgãos e entidades, públicos e privados, para participar 

de suas reuniões, sem direito a voto, de acordo com as questões específicas e atinentes às 

respectivas atribuições.  

 

Art. 4º O Grupo de Trabalho Interministerial se reunirá, em caráter ordinário, 

quinzenalmente e, em caráter extraordinário, mediante convocação de seu Presidente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.507, DE 2021

Institui  o  Programa  de
Desenvolvimento  da  Indústria  de
Fertilizantes  -  PROFERT  e  dá  outras
providências.

Autor:  Deputado  LAÉRCIO  DE  OLIVEIRA,
Deputado  CHRISTINO  AUREO  e
Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO.

Relator: Deputado JOSE MARIO SCHREINER

I - RELATÓRIO

Mediante  o  presente  projeto  de  lei,  os  ilustres  Deputados

LAÉRCIO DE OLIVEIRA,  CHRISTINO AUREO e EVAIR VIEIRA DE MELO

objetivam instituir o Programa de Desenvolvimento da Indústria de Fertilizantes

- PROFERT e outras providências. 

De acordo com a proposição, são beneficiárias do PROFERT

as  pessoas  jurídicas  que  tenham  projeto  aprovado  para  implantação,

ampliação ou modernização de infraestrutura para produção de fertilizantes e

de  seus  insumos,  para  incorporação  ao  seu  ativo  imobilizado,  e  a  pessoa

jurídica  coabilitada,  ficando  a  fruição  dos  benefícios  condicionada  à

regularidade  fiscal  em  relação  aos  tributos  administrados  pela  Secretaria

Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia. 

Entre  os  benefícios  previstos  pelo  PROFERT,  incluem-se  a

suspensão do pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição

para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, da Contribuição para o *C
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PIS/Pasep-Importação  e  da  Cofins-Importação,  do  Imposto  sobre  Produtos

Industrializados – IPI (inclusive o IPI vinculado à importação) e do Imposto de

Importação - II. Além disso, visa-se ampliar os benefícios fiscais para outros

tributos, como IRRF, CIDE e AFRMM.

Além da instituição do PROFERT, o projeto de lei  prevê um

conjunto de medidas voltadas para a valorização da cadeia produtiva nacional

de fertilizantes. Entre essas medidas, estão a redução da alíquota de PIS e

COFINS a zero sobre os demais insumos para a indústria de fertilizantes e

sobre os serviços vinculados (artigos 10 e 11 do Projeto de Lei), a constituição

de  créditos  presumidos de  PIS  e  COFINS (artigo  11  do  Projeto  de  Lei),  a

desoneração das contribuições sociais sobre a folha de pagamento (artigo 12

do Projeto  de Lei)  e  o  ressarcimento  preferencial  e  simplificado de tributos

federais (artigo 13 do Projeto de Lei).

Justificando,  os  autores  salientam:  “embora  o  agronegócio

represente aproximadamente metade das exportações brasileiras, a indústria

de  fertilizantes  do  País  está  longe  de  alcançar  o  desempenho  e  a

competitividade  compatível  com  o  seu  porte  e  relevância.  Tal  fato  está

intrinsecamente vinculado à falta de incentivos e auxílio para que esse setor

alcance o seu desenvolvimento pleno”.

O  projeto  foi  inicialmente  distribuído  para  apreciação  das

Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural,

de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, de Finanças e

Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

 Foi aberto prazo para apresentação de emendas ao projeto,

na  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e  Desenvolvimento

Rural. Findo este, não foram apresentadas emendas.

  Em 17 de março de 2022, foi apensado o Projeto de Lei 436,

de 2022, de autoria do Deputado Paulo Eduardo Martins.

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR

Concordamos  com  o  ilustre  autor  do  projeto  quanto  ao

cabimento e oportunidade da proposição.

O cenário de crise econômica, inflação e alta nos preços das

principais matérias-primas envolvidas na produção de fertilizantes demanda o

esforço desta Casa Legislativa para a aprovação de medidas de estímulo ao

setor econômico afetado.

Com efeito, as principais matérias primas de fertilizantes e os

produtos  formulados  subiram  mais  de  100%  em  2021.  O  Super  Simples

(fósforo), por exemplo, registrou alta média de 115% no interior do Brasil. O

KCL  (potássio)  é  o  líder  de  altas,  tendo  subido  mais  de  178%  na  média

nacional. Já a ureia acumula alta média de 234%. 

O aumento no preço destes insumos já está gerando prejuízos

na produção agropecuária, o que encarece o preço do alimento que chega na

mesa  das  famílias  brasileiras.  Por  consequência,  o  principal  afetado  é  o

brasileiro comum, que sente em seu bolso a corrosão provocada pela inflação

e pela crise internacional.

Ademais, o investimento nacional em plantas de fertilizantes é

exposto a maiores custos na fase de investimento, em razão da elevada carga

tributária brasileira. Considerando que a importação do fertilizante acabado é

desonerada, o produtor nacional se encontra em situação pouco competitiva

em comparação ao produto estrangeiro.

Em  que  pese  a  aquisição  de  gás  natural  e  a  saída  dos

fertilizantes  estarem  sujeitas  à  alíquota  zero,  ainda  é  possível  constatar

assimetria  tributária  para  o  produtor  nacional  de  fertilizantes,  devido  ao

acúmulo de créditos fiscais decorrente da tributação de outros insumos que

não são caracterizados como matéria prima, da tributação do transporte dos

insumos  (incluindo  o  gás  natural)  e  da  tributação  na  aquisição  de  bens  e

serviços na fase de investimento (capex).
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 Nesse sentido,  urge a adoção de uma política nacional que

crie  condições  de  competitividade  da  produção  nacional,  indutora  de

investimentos com vistas à redução da dependência do fertilizante importado.

Aliás, o projeto está em absoluta sintonia com os propósitos do Plano Nacional

de Fertilizantes, enviado pelo Governo Federal. De fato, o PROFERT constitui

um aprimoramento  do  antigo  Regime  de  Incentivo  ao  Desenvolvimento  da

Infraestrutura  da  Indústria  de  Fertilizantes  (“REIF”)  instituído  pela  Medida

Provisória n° 582/2012, convertida na Lei n° 12.794/2013.

Vale  ressaltar  que  a  incidência  tributária  sobre  os  demais

insumos  que  não  se  qualifiquem  como  matéria  prima  e  sobre  os  serviços

vinculados a esses bens (incluindo o transporte) gera o acúmulo de créditos de

PIS  e  COFINS  pela  indústria  nacional  de  fertilizantes,  dado  que  a  receita

decorrente da venda do produto é reduzida a zero. Com vistas a conferir maior

neutralidade  tributária  na  cadeia  de  valor  do  fertilizante,  recomenda-se  a

desoneração  das  contribuições  sociais  para  essas  mercadorias  e  para  a

prestação de serviço, inclusive de transporte. Tal disposição já foi adotada no

âmbito  do  Programa  Prioritário  de  Termoeletricidade  –  PPT  (Lei  n°

10.312/2001).

Já  a  constituição  de  créditos  presumidos  possibilita  a

concessão  de  créditos  de  PIS  e  COFINS  nas  operações  com  insumos

utilizados para a fabricação de fertilizantes, ainda que sujeitos à alíquota zero.

Sistemática  similar  à  adotada  no  Regime  Especial  da  Indústria  Química

(“REIQ”),  em  que  os  produtos  destinados  a  centrais  petroquímicas  eram

tributados com alíquota reduzida, acrescida da autorização para o creditamento

das centrais petroquímicas no percentual de 9,25% (Lei nº 12.859/2013).

No  que  se  refere  à  desoneração  das  contribuições  sociais

sobre a folha de pagamento, é meritória a aplicação da sistemática substitutiva

de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) para a indústria

de fertilizantes, dado que se trata de um setor estratégico para o Brasil e pouco

desenvolvido em razão da conjuntura econômica e tributária nos últimos anos.

Acertam, pois, os autores ao instituir uma alíquota de 1% sobre a receita bruta

(menor alíquota prevista nessa sistemática) nos termos do art. 8°-A da Lei n°

12.546/2011. *C
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Por fim, quanto ao ressarcimento preferencial e simplificado de

tributos federais, a legislação atual não estabelece prazo para que os pedidos

de  ressarcimento  sejam  processados  e  finalizados.  Em  razão  disso,  e

considerando que a indústria nacional  de fertilizantes possui  uma tendência

relevante  de  acúmulo  de  créditos  de  PIS  e  COFINS,  é  importante  haver

previsibilidade e razoabilidade para a efetivação do ressarcimento dos tributos.

Em  relação  ao  Projeto  de  Lei  436,  de  2022,  apensado,

julgamos que os seus objetivos já são atendidos pelo projeto principal, de modo

que  a  aprovação  deste  é  suficiente  para  que  se  concedam  os  devidos

incentivos à cadeia produtiva de fertilizantes no Brasil.

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei n°

3.507, de 2021, e pela rejeição do Projeto de Lei 436, de 2022.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado JOSE MARIO SCHREINER
Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.507, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento  Rural,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  o  Projeto  de  Lei  nº
3.507/2021,  e  pela  rejeição  do  PL  436/2022,  apensado,  nos  termos  do  Parecer  do
Relator, Deputado Jose Mario Schreiner. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Giacobo  -  Presidente,  Domingos  Sávio  e  Emidinho  Madeira  -
Vice-Presidentes,  Aelton  Freitas,  Afonso  Hamm,  Alceu  Moreira,  Beto  Faro,  Bosco
Costa,  Carla  Zambelli,  Caroline  de  Toni,  Charles  Fernandes,  Cristiano  Vale,  Evair
Vieira de Melo, Giovani Cherini, Heitor Schuch, Hélio Leite, Jerônimo Goergen, João
Daniel,  Jose Mario Schreiner,  Josias Gomes,  Lucio Mosquini,  Luiz Nishimori,  Neri
Geller,  Onyx  Lorenzoni,  Paulo  Bengtson,  Tereza  Cristina,  Tito,  Valmir  Assunção,
Vilson da Fetaemg, Zé Silva, Benes Leocádio, Beto Rosado, Bilac Pinto, Capitão Fábio
Abreu, Celso Sabino, Coronel Tadeu, Covatti Filho, Diego Andrade, Dr. Luiz Ovando,
Dra.  Soraya Manato,  Juarez  Costa,  Luizão Goulart,  Mário  Heringer,  Marreca Filho,
Nelson Barbudo, Padre João, Paulo Foletto, Pedro Uczai, Pedro Westphalen, Rodrigo
Agostinho, Sergio Souza e Silvia Cristina. 

Sala da Comissão, em 1 de junho de 2022. 

Deputado GIACOBO 
Presidente 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

PROJETO DE LEI Nº 3.507, DE 2021 

Apensado: PL nº 436/2022 

Institui o Programa de Desenvolvimento 
da Indústria de Fertilizantes - PROFERT e dá 
outras providências. 

Autores: Deputados LAERCIO OLIVEIRA , 
CHRISTINO AUREO  E EVAIR 
VIEIRA DE MELO  

Relatora: Deputada BIA KICIS 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei que institui o Programa de 

Desenvolvimento da Indústria de Fertilizantes – PROFERT, nos termos e 

condições que especifica, o qual será regulamentado pelo Poder Executivo 

quanto à forma de habilitação e de coabilitação. 

No seu artigo 2º o projeto define que são beneficiárias do 

PROFERT as pessoas jurídicas que tenham projeto aprovado para implantação, 

ampliação ou modernização de infraestrutura para produção de fertilizantes e de 

seus insumos, para incorporação ao seu ativo imobilizado, e a pessoa jurídica 

coabilitada. Também se aplica aos projetos de investimento que, a partir da 

transformação química dos insumos de que trata, não produzam exclusivamente 

fertilizantes, na forma do regulamento.  

Estabelece, ainda, que é da competência do Ministério de Minas 

e Energia e do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento a definição 

dos projetos que se enquadram nos critérios, bem como a aprovação de projeto 

apresentado pela pessoa jurídica interessada, conforme regulamento.  
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Fica também estabelecido que não poderão aderir ao PROFERT 

as pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional (de que trata a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006), as pessoas jurídicas 

tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou arbitrado (de 

que tratam o inciso II do caput do art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 

2002 e o inciso II do caput do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003). 

No seu art. 3º, o projeto preconiza que a fruição dos benefícios 

do PROFERT fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica em 

relação aos tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal 

do Brasil do Ministério da Economia. 

O art. 4º trata da suspensão de pagamento, no caso de venda 

no mercado interno ou de importação de máquinas, aparelhos, instrumentos e 

equipamentos, novos, e de materiais de construção para utilização ou 

incorporação no projeto, dos seguintes tributos: 

I - Da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita da 

pessoa jurídica vendedora, quando a aquisição for efetuada por pessoa jurídica 

beneficiária do PROFERT; 

II - Da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-

Importação, quando a importação for efetuada por pessoa jurídica beneficiária 

do PROFERT; 

III - Do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente 

na saída do estabelecimento industrial ou equiparado, quando a aquisição no 

mercado interno for efetuada por estabelecimento industrial de pessoa jurídica 

beneficiária do PROFERT;  

IV - Do IPI vinculado à importação, quando a importação for 

efetuada por estabelecimento de pessoa jurídica beneficiária do PROFERT; e  

V – Do Imposto de Importação, quando a importação for 

efetuada por estabelecimento de pessoa jurídica beneficiária do PROFERT.  
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Nos parágrafos do artigo ficam definidos i) exigências sobre as 

notas fiscais emitidas no caso de suspensão de pagament; ii) restrições ao 

disposto nos artigos 17 e 18 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, 

e no Decreto-Lei no 666, de 2 de julho de 1969; iii) conversão da suspensão do 

pagamento de tributos de que tratam os incisos I e II do caput em alíquota 0 

(zero) depois da utilização ou incorporação do bem ou material de construção na 

execução do projeto; iv) conversão da suspensão do pagamento de tributos de 

que tratam os incisos III, IV e V do caput em isenção depois da utilização ou 

incorporação do bem ou material de construção na execução do projeto; v) 

obrigações para a pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou 

material de construção no projeto no sentido de recolher as contribuições e os 

impostos não pagos em decorrência da suspensão, acrescidos de juros e multa, 

de mora ou de ofício, na forma da legislação específica, contados a partir da data 

da aquisição, do registro da Declaração de Importação – DI ou da Declaração 

Única de Importação – DUIMP, conforme o caso, na condição; vi) a aplicação do 

tratamento tributário disposto neste artigo nas importações por encomenda ou 

por conta e ordem de empresas beneficiárias do PROFERT. 

No seu art. 5º, o projeto define que, durante a vigência do 

PROFERT, não incidirá o Adicional de Frete para a Renovação da Marinha 

Mercante – AFRMM sobre as mercadorias destinadas a projetos aprovados no 

programa. 

O art. 6º, por seu turno, trata da suspensão de pagamento no 

caso de prestação ou importação de serviços destinados ao projeto, dos 

seguintes tributos: 

I - Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a 

receita da pessoa jurídica estabelecida no País decorrente da prestação de 

serviços a pessoa jurídica beneficiária do PROFERT; e  

II - Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-

Importação incidentes na importação de serviços diretamente por pessoa jurídica 

beneficiária do PROFERT. 
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 Também está prevista a conversão da suspensão de 

pagamento em alíquota zero depois da utilização dos serviços de que trata o 

caput deste artigo na execução do projeto. 

O art. 7º define que fica também suspenso o pagamento da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita decorrente 

da locação de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos a pessoa 

jurídica beneficiária do PROFERT, para utilização na execução do projeto, com 

conversão em alíquota zero depois desta utilização. 

O art. 8º estabelece que, no caso de importação de serviços 

destinados ao projeto, ficam reduzidas a zero as alíquotas dos seguintes tributos:   

I - Imposto de Renda na Fonte incidente sobre os valores pagos, 

creditados, entregues, empregados ou remetidos para o exterior relativos à 

contratação de serviços por pessoa jurídica beneficiária do PROFERT; e 

II - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE 

incidente sobre os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou 

remetidos ao exterior para pagamento de contratos relativos à exploração de 

patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e prestação 

de assistência técnica, quando efetuadas por pessoa jurídica beneficiária do 

PROFERT. 

No art. 9º o projeto de fine que os benefícios de suspensão de 

pagamento supramencionados poderão ser usufruídos nas aquisições e 

importações realizadas no período de 5 anos, contado da data da aprovação 

projeto de infraestrutura, nos termos da Lei. 

Neste caso, a redução da alíquota a zero ou a isenção, conforme 

o caso, extingue o crédito tributário sob condição resolutória da habilitação da 

pessoa jurídica, titular do projeto de infraestrutura. 

. Na hipótese de transferência de titularidade de projeto 

aprovado no PROFERT durante o período de fruição do benefício, a habilitação 

do novo titular do projeto fica condicionada a: 

I - Manutenção das características originais do projeto;  

II - Observância do limite de prazo estipulado no caput; e  *C
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III - Cancelamento da habilitação do titular anterior do projeto. 

Nesta hipótese de transferência de titularidade, são 

responsáveis solidários pelos tributos suspensos os titulares anteriores e o titular 

atual do projeto. 

O art. 10 modifica o art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 

2004, que “reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS incidentes na 

importação e na comercialização do mercado interno de fertilizantes e defensivos 

agropecuários e dá outras providências”, para estender a redução prevista para 

adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso 

veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 

- TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016,.para os 

insumos necessários para a sua fabricação. 

O art. 11 também altera a Le 10.925/04, acrescentando-lhes as 

seguintes disposições: 

I – a redução de alíquotas alcança também a receita bruta da 

prestação dos serviços vinculados às correspondentes mercadorias, inclusive a 

prestação de serviços de transporte; 

II - para fins desta redução de alíquotas, nos contratos que 

incluem compromisso firme de recebimento e entrega de gás, nos termos das 

cláusulas take or pay e ship or pay, a alíquota zero incidirá sobre a parcela 

referente ao gás efetivamente entregue à empresa fabricante de adubos e 

fertilizantes, bem como sobre as parcelas do preço que não estiverem 

associadas à entrega do produto, nos termos das cláusulas take or pay e ship or 

pay;.  

III - entende-se por cláusula take or pay a disposição contratual 

segundo a qual a pessoa jurídica vendedora compromete-se a fornecer, e o 

comprador compromete-se a adquirir, uma quantidade determinada de gás 

natural canalizado, sendo este obrigado a pagar pela quantidade de gás que se 

compromete a adquirir, mesmo que não a utilize; 

IV -  entende-se por cláusula ship or pay a remuneração pela 

capacidade de transporte do gás, expressa em um percentual do volume 

contratado. 
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Acrescenta ainda, que, na apuração da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins no regime de não-cumulatividade, a empresa fabricante 

de fertilizantes poderá descontar créditos calculados às alíquotas de 1,65% e 

7,6%, respectivamente, decorrentes de aquisição ou importação de insumos 

para a fabricação de fertilizantes, não se aplicando o disposto no art. 3°, § 2°, II 

da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 e no art. 3°, § 2°, II da Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002. 

Estes créditos que a pessoa jurídica não conseguir utilizar até o 

final de cada trimestre-calendário poderão ser:  

I - compensados com débitos próprios, vencidos ou vincendos, 

relativos a impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou  

II - ressarcidos em espécie no prazo máximo de sessenta dias, 

contados do respectivo pedido, observada a legislação específica aplicável à 

matéria. 

O art.12 promove alterações na Lei nº 12.546, de 14 de 

dezembro de 2011. No art. 8º inclui inciso XV para colocar as empresas que 

fabriquem adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31 da Tipi entre as 

que podem utilizar a sistemática de cálculo da contribuição sobre a receita bruta. 

No art. 8º-A define que a alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista 

no art. 8º da Lei será de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento), exceto 

para as empresas referidas nos incisos VI, IX, X e XI do caput do referido artigo 

e para as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi nos códigos 

6309.00, 64.01 a 64.06 e 87.02, exceto 8702.90.10, que contribuirão à alíquota 

de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), e para as empresas referidas no 

inciso XV e para as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi nos 

códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09, 0210.1, 0210.99.00, 

1601.00.00, 1602.3, 1602.4, 03.03 e 03.04, que contribuirão à alíquota de 1% 

(um por cento) 

O art. 13 altera a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

mudando a redação de seu 1rt. 73-A para que os pedidos de ressarcimento de 

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil vinculados à *C
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atividade de fabricação de fertilizantes sejam processados de forma preferencial 

e simplificada, na forma do regulamento, no prazo máximo de 60 dias. 

Estabelece ainda prazo de 60 dias para o Poder Executivo 

regulamentar o disposto nos artigos 1° a 9° e 13 desta Le. 

Justifica o ilustre Autor que a presente iniciativa legislativa tem o 

escopo de alterar a legislação tributária para o setor de fertilizantes, com o 

objetivo principal do fortalecimento das políticas de incremento da 

competitividade da produção e da distribuição de insumos e de tecnologias para 

fertilizantes no País. 

Em 17/03/2022 foi apensado ao projeto principal o Projeto de Lei 

nº 436, de 2022, do Deputado Paulo Eduardo Martins, que institui o Plano de 

Aceleração da Produção de Fertilizantes e dá outras providências. 

O projeto foi distribuído para apreciação das Comissões de 

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, de 

Desenvolvimento Econômico, de Finanças e Tributação e de Constituição e 

Justiça e de Cidadania. 

Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural foi aprovado parecer pela aprovação do projeto principal 

e pela rejeição do apensado. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Cabe à Comissão de Desenvolvimento Econômico proferir 

parecer sobre o mérito econômico da matéria em tela.  

De acordo com a proposição, são beneficiárias do PROFERT as 

pessoas jurídicas que tenham projeto aprovado para implantação, ampliação ou 

modernização de infraestrutura para produção de fertilizantes e de seus 

insumos, para incorporação ao seu ativo imobilizado, e a pessoa jurídica *C
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coabilitada, ficando a fruição dos benefícios condicionada à regularidade fiscal 

em relação aos tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil do Ministério da Economia. 

Alguns dos benefícios previstos pelo PROFERT, incluem a 

suspensão do pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, da Contribuição para o 

PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, do Imposto sobre Produtos 

Industrializados – IPI (inclusive o IPI vinculado à importação) e do Imposto de 

Importação - II. Além disso, visa-se ampliar os benefícios fiscais para outros 

tributos, como IRRF, CIDE e AFRMM.  

O projeto prevê, ainda, um conjunto de medidas voltadas para a 

valorização da cadeia produtiva nacional de fertilizantes. Entre essas medidas, 

estão a redução da alíquota de PIS e COFINS a zero sobre os demais insumos 

para a indústria de fertilizantes e sobre os serviços vinculados, a constituição de 

créditos presumidos de PIS e COFINS, a desoneração das contribuições sociais 

sobre a folha de pagamento e o ressarcimento preferencial e simplificado de 

tributos federais. 

Todas estas medidas têm um inegável mérito econômico, e a 

lógica é cristalina. Há um cenário de crise econômica, inflação e alta nos preços 

das principais matérias-primas envolvidas na produção de fertilizantes. De fato, 

as principais matérias primas de fertilizantes e os produtos formulados subiram 

mais de 100% em 2021. Como demonstrado no parecer da douta Comissão de 

Agricultura, o Super Simples (fósforo) registrou alta média de 115% no interior 

do Brasil e o KCL (potássio) é o líder de altas, tendo subido mais de 178% na 

média nacional. Já a ureia acumula alta média de 234%. 

O aumento no preço destes insumos afeta diretamente e causa 

prejuízos na produção agropecuária, o que encarece o preço dos alimentos, 

comprometendo a segurança alimentar da população. 

Acrescente-se a isto o fato de que a elevada carga tributária 

brasileira retira competitividade da indústria nacional de fertilizantes, causando 

dependência do fertilizante importado, que está sujeito, recentemente, aos 

efeitos adversos da Guerra Rússia-Ucrânia. *C
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Tais circunstâncias tornam ainda mais urgente a aprovação de 

uma política nacional que crie condições de competitividade da produção 

nacional, indutora de investimentos com vistas à redução da dependência do 

fertilizante importado. 

Neste sentido, a proposição em tela traz detalhado sistema de 

promoção da indústria de fertilizantes e desoneração tributária do setor que pode 

trazer efeitos econômicos positivos para toda a cadeia do agronegócio. 

Entretanto, entendemos ser necessária a introdução de uma 

pequena modificação no projeto, para ampliar o escopo do enquadramento dos 

beneficiários do Programa. Com efeito, a proposição preconiza que o 

enquadramento no PROFERT se aplica também aos projetos de investimento 

que, a partir da transformação química dos insumos não produzam 

exclusivamente fertilizantes. Nos parece mais adequado que se inclua também 

a transformação biológica destes insumos. 

Já em relação ao Projeto de Lei 436, de 2022, apensado, 

entendemos que os seus objetivos já são atendidos pelo projeto principal. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 3.507, de 2021, com a emenda anexa, e pela rejeição de seu apensado, o 

Projeto de Lei nº 436, de 2022. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputada BIA KICIS 

Relatora 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

PROJETO DE LEI Nº 3.507, DE 2021 

Institui o Programa de Desenvolvimento 
da Indústria de Fertilizantes - PROFERT e dá 
outras providências. 

EMENDA Nº  

O § 1º do art. 2º do projeto passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 2° ....................................................................................... 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se ainda aos projetos de 

investimento que, a partir da transformação química e biológica 

dos insumos de que trata o caput, não produzam exclusivamente 

fertilizantes, na forma do regulamento." 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputada BIA KICIS 

Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

PROJETO DE LEI Nº 3.507, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.507/2021, com emenda, e pela rejeição
do PL 436/2022, apensado, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Bia Kicis. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr.  Fernando  Máximo  -  Vice-Presidente,  Augusto  Coutinho,
Carlos  Chiodini,  Felipe  Francischini,  Luiz  Gastão,  Matheus  Noronha,  Rodrigo
Gambale, Saulo Pedroso, André Figueiredo, Bia Kicis, Daniela Reinehr, Josivaldo Jp,
Julio Lopes, Keniston Braga, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Sidney Leite e Vitor
Lippi. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2023. 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR 
Presidente 
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                                 COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROJETO DE LEI Nº 3.507, DE 2021

Institui  o  Programa  de  Desenvolvimento
da Indústria de Fertilizantes - PROFERT e dá
outras providências..

EMENDA ADOTADA PELA CDE
AO PROJETO DE LEI Nº 3.507, DE 2021

O § 1º do art. 2º do projeto passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° .......................................................................................

§  1º  O  disposto  neste  artigo  aplica-se  ainda  aos  projetos  de

investimento que, a partir da transformação química e biológica dos

insumos  de  que  trata  o  caput,  não  produzam  exclusivamente

fertilizantes, na forma do regulamento."        

 Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2023.

     Deputado Félix Mendonça Júnior

    Presidente
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